
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.211.974 - SP (2017/0295616-6)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : JOAO OLIVEIRA DUTRA FILHO 
ADVOGADOS : CLAUDIO CASTELLO DE CAMPOS PEREIRA  - SP204408 

 ROBERTO GAZARINI DUTRA  - SP248624 
 DANIEL GUSTAVO FALCÃO PIMENTEL DOS REIS  - 

SP239622 
AGRAVADO  : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 
ADVOGADOS : ARLINDO FELIPE DA CUNHA  - SP115827 

 ROSANA HARUMI TUHA  - SP131041 
 BEVERLI TERESINHA JORDÃO  - SP085269 

EMENTA
ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO DO SISTEMA NORMATIVO DO 
CÓDIGO FLORESTAL PARA REDUZIR, SEM AS NECESSÁRIAS 
COMPENSAÇÕES AMBIENTAIS, O PATAMAR DE PROTEÇÃO DE 
ECOSSISTEMAS FRÁGEIS OU ESPÉCIES AMEAÇADAS DE 
EXTINÇÃO. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

I - Trata-se de ação civil pública ambiental ajuizada pela Prefeitura 
Municipal de Santo André em decorrência da construção de obra irregular sem 
as devidas licenças ambientais, realizada pelo réu, em área de proteção aos 
mananciais (APA) e margem da Represa Billings.

II - A ação foi julgada procedente pela r. sentença de fls. 340/343 
que condenou o réu, ao cumprimento de obrigações de fazer consistentes em: i) 
promover a demolição da obra irregular identificada nos autos; ii) recompor a 
vegetação de antanho; iii) remover os materiais derivados da demolição para 
fora da área de mananciais, dispensando-os em aterro legalizado; iv) eliminar os 
processos erosivos decorrentes.

III - No  STJ firmou-se entendimento no sentido de que, em tema 
de direito ambiental, não se admite a incidência da teoria do fato consumado. 
Assim, devidamente constatada a edificação, em área de preservação, a 
concessão de licenciamento ambiental ou a sua regularização, por si só, não 
afastam a responsabilidade pela reparação do dano causado ao meio ambiente. 
Nesse sentido: STJ, REsp 1.394.025/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 18/10/2013; REsp 1.362.456/MS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
28/06/2013.

IV - Na forma da jurisprudência, "'o novo Código Florestal não 
pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais 
adquiridos e a coisa julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as 
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necessárias compensações ambientais o patamar de proteção de ecossistemas 
frágeis ou espécies ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite 
constitucional intocável e intransponível da 'incumbência' do Estado de garantir 
a preservação e a restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 
1º, I)' (AgRg no REsp 1.434.797/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, julgado em 17/05/2016, DJe 07/06/2016)" (STJ, AgInt no 
AgInt no AREsp 850.994/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2016). Ademais, as 
exceções legais, previstas nos arts. 61-A a 65 do Código Florestal (Lei 
12.651/2012), não se aplicam para a pretensão de manutenção de casas de 
veraneio, como na hipótese. Nesse sentido: STJ, AgInt nos EDcl no REsp 
1.447.071/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 02/02/2017; AgInt nos EDcl no REsp 1.468.747/MS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2017; AgRg 
nos EDcl no REsp 1.381.341/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2016.

V - Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 17 de abril de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.211.974 - SP (2017/0295616-6)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto contra monocrática que decidiu agravo 

em recurso especial interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial na 

origem.

O recurso especial foi interposto contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO , conforme a seguinte ementa:

DIREITO AMBIENTAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ÁREA NÃO MAIS 
CONSIDERADA COMO DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) - EXEGESE 
DO ARTIGO 62 DA LEI N. 12.651/12 - INCONSTITUCIONALIDADE DO NOVO 
CÓDIGO FLORESTAL OBJETO DE AÇÃO DIRETA EM TRÂMITE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA, PARA' 
DETERMINAR QUE AS INTERVENÇÕES REALIZADAS NO TERRENO EM 
QUESTÃO, QUE AINDA É CONSIDERADO ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 
(APA), SEJAM REGULARIZADAS PERANTE OS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
COMPETENTES.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitadas.

Negou-se seguimento ao recurso especial com base nos seguintes fundamentos: 

ausência de violação/negativa de vigência/contrariedade e Súmula 7/STJ.

A decisão recorrida tem o seguinte dispositivo: "Ante o exposto, conheço do 

agravo em recurso especial para conhecer parcialmente do recurso especial e dar-lhe 

provimento, para restabelecer a sentença".

Interposto agravo interno, a parte agravante traz argumentos contrários aos 

fundamentos da decisão recorrida.
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A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É relatório.
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AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.211.974 - SP (2017/0295616-6)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

 O recurso de agravo interno não merece provimento.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Sem razão a parte agravante.

Conheço do agravo em recurso especial, passo a analisar o recurso especial.

Trata-se de ação civil pública ambiental ajuizada pela Prefeitura Municipal de 

Santo André em decorrência da construção de obra irregular sem as devidas licenças 

ambientais, realizada pelo réu, em área de proteção aos mananciais (APA) e margem da 

Represa Billings.

A ação foi julgada procedente pela r. sentença de fls. 340/343 que condenou o 

réu, João Oliveira Dutra Filho, ao cumprimento de obrigações de fazer consistentes em: i) 

promover a demolição da obra irregular identificada nos autos; ii) recompor a vegetação de 

antanho; iii) remover os materiais derivados da demolição para fora da área de mananciais, 

dispensando-os em aterro legalizado; iv) eliminar os processos erosivos decorrentes.

No  STJ firmo-se entendimento no sentido de que, em tema de direito 

ambiental, não se admite a incidência da teoria do fato consumado. Assim, devidamente 

constatada a edificação, em área de preservação, a concessão de licenciamento ambiental ou a 

sua regularização, por si só, não afastam a responsabilidade pela reparação do dano causado 

ao meio ambiente.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM 
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ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, NAS PROXIMIDADES DO RIO 
IVINHEMA. SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO. CONCESSÃO DE LICENÇA 
ADMINISTRATIVA. ILEGALIDADE RECONHECIDA, PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO, EM 
MATÉRIA DE DIREITO AMBIENTAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 
STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
SÚMULA 568/STJ E ART. 255, § 4º, III, DO RISTJ. DEVER DE REPARAÇÃO 
DO AGENTE CAUSADOR DO DANO AMBIENTAL. PRECEDENTES DO STJ, 
EM CASOS IDÊNTICOS. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 22/08/2016, que, por 
sua vez, julgara Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
CPC/73. II. Na origem, trata-se de ação civil pública, ajuizada pelo Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com o objetivo de obter a condenação do ora 
agravante em obrigação de fazer, consistente em desocupar, demolir e remover todas 
as construções, cercas e demais intervenções realizadas em área de preservação 
permanente, localizada nas proximidades do Rio Ivinhema, bem como em reflorestar 
toda a área degradada.

III. O Tribunal de origem, apesar de reconhecer a existência de edificações, 
em área de preservação permanente, com supressão da vegetação, em afronta à 
legislação ambiental, bem como a ilegalidade da autorização concedida, reformou a 
sentença, para julgar improcedente a ação, sob o fundamento de que a situação 
encontra-se consolidada, em razão de prévia licença concedida pelo Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, sendo, assim, descabida a aplicação 
das medidas de desocupação, demolição de edificações e reflorestamento da área, 
determinadas pela sentença, sob pena de ofensa aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.

IV. A questão ora controvertida possui entendimento dominante nesta 
Corte, fato esse que autoriza a apreciação monocrática do apelo, nos termos da 
Súmula 568 do STJ ("O relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, 
poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante 
acerca do tema") e do art. 255, § 4º, III, do RISTJ.

V. O STJ, em casos idênticos, firmou entendimento no sentido de que, em 
tema de Direito Ambiental, não se admite a incidência da teoria do fato consumado. 
Nesse contexto, devidamente constatada a edificação, em área de preservação 
permanente, a concessão de licenciamento ambiental, por si só, não afasta a 
responsabilidade pela reparação do dano causado ao meio ambiente, mormente 
quando reconhecida a ilegalidade do aludido ato administrativo, como na hipótese. 
Nesse sentido: STJ, REsp 1.394.025/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 18/10/2013; REsp 1.362.456/MS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/06/2013.

VI. Na forma da jurisprudência, "'o novo Código Florestal não pode 
retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a 
coisa julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias 
compensações ambientais o patamar de proteção de ecossistemas frágeis ou espécies 
ameaçadas de extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e 
intransponível da 'incumbência' do Estado de garantir a preservação e a restauração 
dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, I)' (AgRg no REsp 
1.434.797/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 
17/05/2016, DJe 07/06/2016)" (STJ, AgInt no AgInt no AREsp 850.994/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
19/12/2016). Ademais, as exceções legais, previstas nos arts. 61-A a 65 do Código 
Florestal (Lei 12.651/2012), não se aplicam para a pretensão de manutenção de casas 
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de veraneio, como na hipótese. Nesse sentido: STJ, AgInt nos EDcl no REsp 
1.447.071/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
02/02/2017; AgInt nos EDcl no REsp 1.468.747/MS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2017; AgRg nos EDcl no REsp 
1.381.341/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 
25/05/2016.

VII. Estando o acórdão recorrido em dissonância com o entendimento atual 
e dominante desta Corte, deve ser mantida a decisão ora agravada, que deu 
provimento ao Recurso Especial do Ministério Público de Mato Grosso do Sul, para 
restabelecer a sentença, que julgara parcialmente procedente a presente Ação Civil 
Pública.

VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1391986/MS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 17/08/2017)

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2017/0295616-6 AREsp 1.211.974 / 

SP

Números Origem:  00240203320098260554  12792009  240203320098260554  5540120090240200

PAUTA: 17/04/2018 JULGADO: 17/04/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 
ADVOGADOS : ARLINDO FELIPE DA CUNHA  - SP115827 

 ROSANA HARUMI TUHA  - SP131041 
 BEVERLI TERESINHA JORDÃO  - SP085269 

AGRAVADO  : JOAO OLIVEIRA DUTRA FILHO 
ADVOGADOS : CLAUDIO CASTELLO DE CAMPOS PEREIRA  - SP204408 

 ROBERTO GAZARINI DUTRA  - SP248624 
 DANIEL GUSTAVO FALCÃO PIMENTEL DOS REIS  - SP239622 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Meio 
Ambiente - Área de Preservação Permanente

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : JOAO OLIVEIRA DUTRA FILHO 
ADVOGADOS : CLAUDIO CASTELLO DE CAMPOS PEREIRA  - SP204408 

 ROBERTO GAZARINI DUTRA  - SP248624 
 DANIEL GUSTAVO FALCÃO PIMENTEL DOS REIS  - SP239622 

AGRAVADO  : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE 
ADVOGADOS : ARLINDO FELIPE DA CUNHA  - SP115827 

 ROSANA HARUMI TUHA  - SP131041 
 BEVERLI TERESINHA JORDÃO  - SP085269 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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